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Funcionar o 

LEI N° 2918/2023 

SÚMULA: Dá denominação às Ruas 
10.204, 10.205 e 10.212, situadas no 
Loteamento Ecovalley II, na forma que 
especifica. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado 
do Paraná, aprovou e eu, WALTER 
VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei, de autoria do Vereador 
EUNILDO ZANCHIM "NILDÃO". 

Art. 1°. Fica por força desta Lei, denominada 

de "PIONEIRA APARECIDA MANTOVAN", as atuais Ruas 10.204, 10.205 e 

10.212, em toda sua extensão, localizadas no Loteamento Ecovalley II, desta 

cidade. 

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Paço Municipal, 26 de junho de 2023 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
MUNICÍPIO DE SARANDI

GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 2918/2023

SÚMULA:  Dá denominação às Ruas 10.204,
10.205 e 10.212, situadas no Loteamento
Ecovalley II, na forma que especifica.

 
A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, aprovou e
eu, WALTER VOLPATO, Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte Lei, de autoria do Vereador EUNILDO ZANCHIM
“NILDÃO”.
 
Art. 1º. Fica por força desta Lei, denominada de “PIONEIRA
APARECIDA MANTOVAN”, as atuais Ruas 10.204, 10.205 e
10.212, em toda sua extensão, localizadas no Loteamento
Ecovalley II, desta cidade.
 
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Paço Municipal, 26 de junho de 2023
 
WALTER VOLPATO
Prefeito Municipal
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